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~~ 82, DE 10 DE NOV.r.i:MBRO DE 1966. 

Concede pensão mensal a D. Dolores 
Alexa;0 dre de Oliveira. 

O senh 1;r Francisco Hatarazzo Sobrinho, Pre

feito Hunicipal da :~stância BaJ_neária de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

E..J!...._:..,; ___ .,.S.A1LJ1.Jl que a Câmara Municipal de-
cretou e ~le sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 112 - Fica concedida a D. Dolores Alexanc1.re de Oliveira, viú

va do ex-servidor municipal Otaviano Alexandre de Oli

veira, ryensão mensal igual a meio salário mínimo vigen

te na re~ião, enquanto se mantiver no estado de viuvez. 

Art. 212 - As despesri.s decorrent3s des':a lei correrão pelas ver

bas próprias do orçamento vigente. 

Al't. 312 - 3sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

v oeadas as dis!1osiçÕ8s em c•mtrário. 

Registra ;a e pu·;~· ca,1 

do Serviço de Administração ·"a Pref· i ur 

Balneária de Ubatuq~>sm 10,novem o d ''. w 

cqs/ •• 

./' José de Barr 
C"re do 3erviç~ 

_,, 

a seção de Expedien~e 

-íunicipal da Estância 

1966. 
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